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Prefeitura do Município de Sarandi 

PAÇO MUNICIPAL 
Rua Tlmbó, 525 - Caixa Postal, 13 - Fone: 22-4665 

ESTADO DO PARANA 01 

LEI N'2 065/83 

Institui o Código de Posturas do Munic!-• 
pio de Sarandi, Paraná. 

Como Prefeito Municipal deste Município, 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. lQ- Este Código contém as medidas de polícia administrati-' 
va a cargo do Munic!pio em matéria de higiene, segurança, ordem pÚbli 
ca, bem-estar público, localização e funcionamento dos est_abelecimen-:' 
tos comerciais, industriais e prestadores de serviços, astituindo as 
necessárias relações entre o Poder Público local e os munícipes. 

Art. 2Q- Ao Prefeito e, em geral aos servidores municipais incum 
be cumprir e velar pela observância dos preceitos deste código • 

CAPfTULO II 

DAS JNFRAÇOES E DAS PENAS 

Art. JQ- Constitui infração toda ação ou omissão contrária às 
disposições deste Código ou de outras leis, decretos, resoluções ou 
atas baixados pela Governo Municipal no uso do sau poder de polícia. 

Art. 49- Será considerado infrator todo aquele gue cometer, man 
dar constranger ou auxiliar alguém a praticar infraçao e, os encarre 
gados da execução das leis que, tendo conhecimento da infração, deix~ 
rem de autuar o infrator. 

Art. 5g_ A pena, além de impor a obrigação de fazer ou desfazer, 
será pecuniária e consistirá em multa, observados os limites máximos' 
estabelecidos neste Código 

Art. 62- A penalidade pecuniária será judicialmente executada se, 
imposta de forma regular e pelos meios hábeis, o infrator se racusar' 
a satisfazê-la no prazo legal. 

§ 10- A multa não paga no prazo regulamentar será inscrita em 
dlvida ativa. 

§ 20- Os infratores que estiverem em débito de multa não pod~ 
rãa receber quaisquer quaotias ou créditos que tiverem com a Prefeit~ 
ra, participar de concorrencia, coleta ou tomada de pre~os, celebrar' 
contratos ou termos de q~alquer natureza, ou transacionar a qualquer 
tltulo com a administraçao municipal. 

Art. 7'2- As multas serão impostas em grau médio e máxi 

mo. 
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Paragrafo Unico - Na imposiçao da multa, e para gradua-la ter 

se-a em vista: 
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a maior ou menor gravidade da infração; . ,,. 
as suas circunstancias atenuantes ou asravantes; _ 
os antecedentes do infrator, com relaça□ as disposiçoes - 
deste CÓdigo. 

Art. 8Q - Nas reicidências, as multas serão cominadas em dobro. 

Parágrafo 6nico - Reicidente é o que violar preceito deste CÓdi 
go por cuja infração ja tiver sido autuado e punido. 

Art. 9Q - As penalidades a que se refere este CÓdigo não isen - 
tam o infrator da obrigação de reparar o dano resultante da infração 
na forma da lei. 

Parágrafo Õnico - Aplicada a multa, não fica o infrator desobri 
gado do cumprimento da exigência que a houver determinado. 

Art. lOQ- Os d~bitos decorrentes de multa~ não pagas nos prazos 
regulamentares serão atualizadas, nos seus valores monetários, na ba 
se dos coeficientes de correção monetária que estiverem em vigor na 
data de liquidação das importância devidas. 

Parágrafo Único- Na atualização dos débitos de multas de que - - , trata emte ar~igo, aplicar-se-a os coeficientes de correçao monetari 
a de débitos fiscais, baixadas trimestralmente pela Secretaria de -7 
Planejamento do Governo Federal. 

Art. llQ - Nos casos de apreensão, a 
lhida ao depósito da Prefeitura; quando a 
sa ou quando a apreensão se realizar fora 

. - , sitada em maos de terceiros,ou do proprio 
vadas as formalidades legais. 

coisa apreendida ser reco 
isto não se prestar a coi- , 
da cidade, podera ser depo 
detentor, se idôneo, obser 

, , . . ~ . . , , 
Paragrafo Unicm - A devoluçao da coisa apreendida so se fara de 

pois de pagas as· multas que tiverem sido aplicadas e de ideniiadas ~ 
Prefeitura das desResas que tiverem sido feitas com a apreensao, o t 

·transporte e o depósito. 

Art. 12Q - No caso de não.ser reclamado e retirado dentro de 60 
(secenta) dias o material apre~ndido será vendido em has!a PÚblica - 
pe La Pr-ef-e-±-tura Sendo a importancia aplicada na idenizaçao das multa 
e despesas de gue se trata o artigo anterior e entregue qualquer sal 
do ao proprietario, mediante requerimento devidamente instruído e -7 
process~do. 

~ Art. 13º - Não serão diretamente passfveis de aplicação das pe 
nas definidas neste CÓdigo; 

I - os incapazes na forma da lei; 
II - os que forem coagidos a cometer a infração. 

Art. 149 - Sempre que 2 infração for praticada por ~ualquer dos 
agentes a que se refere o artigo anterior, a pena recaira: 

I - sobre os pais, tutores ou pessoa sob cuja guarda estiver o 
menor; 

II - sobre o curador ou pessoa sob cuja guarda.estiver o louco; 
III - sobre aquele que der causa à contravençãõ forçad2. 
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. CAPÍTULO III 

DO AUTO DE INFRAÇÃO 

Art. 15Q -·Auto de infração é o instrumento por meio do gual a 
autoridade Municipal apura a violação das disposições deste Codigo e 
de outras leis, decretos e regulamentos Municipais. 

Aft. 16º - Dará motivo,à lavratura de auto de infração qualquer 
viol~çao das normas deste Codigo que for levada ao conhecimento do - 
Prefeito, ou dos Chefes de serviço, por qualquer servidoE municipal 
ou qualquer pessoa que presenciar, devendo a comunicação ser acompan 
nhada de prova ou devidamente testemunhada. - 

Par;grafo Único - Recebendo tal comunicaçao, a autoridade compe 
tente ordenará, sempre que couber, a lavratura do auto de infraçã□.- 

Art. 17º - Qualquer do povo poderá autuar os infratores, deven 
do o auto respectivo, que será assinado por duas testemunhas, ser en 
viado à Prefeitura para os fins de direito. 

Parágrafo Único - são autoridades para lavrar o auto de infra - 
ção os fiscais, ou outros funcionários para isse designados pelo pr~ 
feito. 

Art. lBQ - ~ autoridade para confirmar oe autos de infração e - 
arbitrar multas o Prefeito ou seu substituto legal, este quando em - , . 
exerc1c10. 

Art. !9º - Os autos de infração, lavrados em modelos especiais, 
com precisa□, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, devendo conter - 
obrigatoriamente: ' 

I - o dia, mes, ano, hora e lugar em que foi lavrado; 
II - o nome de quem lavrou, relatando-se com toda a clareza o fa 

to constante da infração e os pormenores que possam servir de atenu= 
ante ou agravante à ação; 

III - o nome do infrator, sua profissão, idade, estado civil e re 
sidencia; 

IV - a disposição infrigida, a intimação ao infrator p~ra pagar 
as multas devidas ou apresentar defesa e prova nos prazos previstos; 

V - a assinatura de quem lavrou, do infrator. e de duas testemu 
nhas capazes, se houverº 

§ lQ - As omissoes ou incorreções do auto 
nulidade quando do processo constarem elementos 
determinação da infração e do infrator. 

§ 2º - A assinatura não constitui formalidade 
dada do auto, não implica em confissão nem a recusa 

n8o acarretarão sua 
suficientes para a - 

essencial à vali , 
agravara a p eria , 

Art. 20Q - Recusando-se o infrator a assinar o auto, será tal/ 
recusa aberbada no mesmo pela autoridade que o lavrar. 

CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

Art. 21º - O infrator ter~ o prazo de 5(cinco) dias oara aore- 
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sentar defesa, contados da lavratura do auto de infração. 

Parágrafo Ónico - A defesa far-se-a por peti~ão ao Prefeito, - 
facultada a anexação de documentos. 

Art. 22Q - Julgado improcedente, ou nao sendo a defesa apresen 
tada no prazo previsto, será imposta a multa ao infrator, o qual se 
rá intimado a recolhê-la dentro do prazo de 5(cinco) dias. 

TÍTULO II 

DA HIGIENE PÚBLICA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 23Q - A fiscalização sanitária abrangerá especialmente: 

I - a higiene das vias pÚblicas; 
II - a higiene das habitações; 

, - III - controle da agua e do sistema de eleminaçao de dejetos; 
IV - o controle da poluição ambiental; 
V - a higiene da alimentação; 

VI - a higiene dos estabelecimentos em geral; 
VII - a higiene das piscinas de natação; 

VIII - a limpeza e desobstrução dos cursos de águas e das valas. 

Art. 24Q - Em cada inspensao em que for verificada irregulari 
dade,. apresentará o funcionardo competente um relat~rio circunstan 
ciads s~gerindo medidas ou solicitando providencias a bem da higi~ 
ne Publica. 

Parágrafo Único - A Prefeitura tomará as providências cabíveis 
ao caso, quando o mesmo for de alçada do Governo Municipal, ou reme 
terá cÓpia do relatório às autoridades Federais e estaduais competen 
tes, quando as providencias necessárias forem da alçada das mesmas. 

CAPÍTULO II 
, 

DA HIGIENE DAS VIAS PUBLICAS 

Art. 25º - O Serviço de limpeza de ruas, praças e logradouros 
p~blicos,será executado diretamente pela Prefeitura ou por conces 
sao., 

Art. 26Q - Os moradores são res~onsáveis pela limpeza de passei 
o e sarjeta fronteiriços a sua residencia. 

Partgrafo Õnico - ( absolutamente proibido e~ qualqu~~ caso - f 
varrer lixo ou detritos i~lidos de qualque~ natureza par8 os ralos - 
90s logradouros pÚblicos. 

Art. 27Q - ( prmibido fazer varredura do interior dos prédios 
dos terrenos e dos veículos para a via pÚblica e bem assim despejar 
ou atirar p~péis, reclames ou quaisquer detritos sobro o leito de 1~ 
gradouros publicas. 

Par~grafo 6nico - A ninguém~ lÍcito, sob qualquer protexto,im- , 
pedir ou dificultar o livre escoamento das aguas pelos canos, valas, 
C:!'.:IT'nO-f-~c n1t ~'"ll-'"ll,:_ ~ ........... a.!-- __ ,:L,.•_ 
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Art. 28Q - Para preservar de maneira geral a higiene pÚblica - 
fica terminantemente proibido: 

I - lavar roupas em chafarizes, fontes ou tanques situados nas 
vias pÚblicas; 

, 
II - consentir o escoamento de aguas servidas das residencias - 

para as ruas; 

III - conduzir sem as preoauçoes devidas, quaisquer materiais/ 
que possam compremeter o asseio das vias pÚblicas; 

IV - queimar, mesmos nos próprios quintais, lixo ou quaisquer 
corpos em quantidade capaz de molestar a vizinhança; 

V - aterrar vias pÚblicas com lixo, materiais velhos ou quais 
quer detritos; 

VI - conduzir para a cidade, vilas ou povoaçoes do municfpio, - 
doente~ portadores Êe moléstias infecto-contagiosas, salvo com as - 
necessarias precauçoes de higiene e para fins de tratamento; · 

VII - fazer a retirada de materiais ou entulhos provinientes de 
construção ou demolição de prédios sem o uso de instrumentos adequa 
dos, como canaletas ou outros 9ue evitem a queda dos referidos mate 
riais nos logradouros e vias publicas. 

Art. 29Q - ~ proibido lançar nas vias pÚblicas, nos terrenos t 
sem edificação, várzeas, valas, boeiros e sargetas, lixo de qualq-/ 
quer origem, entulhos, cadáveres de animais, fragmentos pontiagudos 
ou qualquer material que possa ocasionar incômodo à população ou - 
prejudicar a est~tica da cidade, bem como queimar, dentro do perime 
tro urbano, qualquer substância que possa viciar ou corromper a atm 
mosfera. 

Art. 30Q - t expressamente proibida a instalação dentro do 
rfmetro da cidade, de indústrias que pela natureza dos produtos 
pela matéria prima utilizadas pelos combustíveis empregados, ou 
qualquer outro motivo possam prejudicar a saúde pÚblica. 

Art. 31Q - Nãa é permitido, senão a distâmcia de 800 (oitocen 
tos) metros dascruas e logradouros pÚblicos, a instalação de estru 
meiras ou depósitos em grande quantidade de estrume animal não bene 
ficiado. 

pe- 

' por 

Art. 32Q - 
imposta a multa 
cento) do valor 

- r , Na infraçao de qualquer arti~o deste capitulo,sera 
correspondente de 50 à 100% (de cinquenta e cem por 
de referencia vigente ·no MunicÍpio. - 

CAPÍTULO III 

DA HIGIENE DAS HABITAÇÕES 

Art. 33º - As residencias urbanas deverão ser caiadas e pinta- , 
das quando for exigidas especialmente das autoridades sanitarias. 

Par~grafo Ônico - ~ proibida a colocação de vasos nas janelas 
ou demais lugares que possam cair e causar danos as pessoas. 


